
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

EMENDA N.° E AO SUBSTITUTIVO N.2 AO PROJETO DE LEI N.° 40/2018 
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A ementa do Substitutivo n.° 2 ao Projeto de Lei passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Obriga as agências bancárias instalarem bebedouros com água potável a seus 

clientes e usuários dos serviços".  

Unaí (MG), 07 de novembro de 2018; 74° da Instalação do Município. 

Relator Desi nado 
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